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pR(rcESSrO ADMTMSTRATwO tr O|2I2O2O

DEPÂRTÁüENTI) SOLICITÁNTE: SECRETARIA DE SAUDE

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PÂRA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCI.A, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS para o exercício de 2O2Ol2O2l.

COI{TRATAI,A: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CI{PJ: 25.45 1.O36/(XX)1- 12

VÁLOR ESTIilÂDrO COI|TRAITO: R$ 80.0Oo,O0 (oitenta mil reais).

vrGÊItcIA: 3t I Jan / 2O2r.
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itura lufimietpal de Áko Paraíso - PR 002
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Áv. Pedro Amaro das futtar, 9(N - Fotp/Fu (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraiso - PR., (Xl de Fevereiro de 2O2O.

Â
§ECRETARTA DE ADmrITSTRAçÃO
PRI'EITURÂ UUIIICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR

Prezados §eahores:

E sabido que nosso Município tem uma carência quando se trata
de profissionais da rede municipal de saúde, na Íinalidade de atender os
munícipes é que achamos por melhor elaborar o Edital de Chamamento
Público rf OOI l2O2O, para que possâmos credenciar empresas do
gênero para prestação de serviços no edital ora alencados.

Peço a esta administraçáo a urgência em estâr realizando os
procedimentos administrativos necessários, a fim de garantir aos
usuários dos serviços públicos de saúde os atendimentos ora
necessários.

A principio após a juntada de documentos, é de enfatizar que a
empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME, cumpriu todos os
reqüsitos do edital de Chamamento Pubüco n" OOI /2O2O, mais para
que possa ser cumprido os ritos da administraçáo pubüca submetemos
essa documentaçáo ao departamento competente.

Desta forma solicitamos que seja reúizado processo de licitaçáo
para aderir ao Chamamento Público n" OOI /2O2O, na contratação de
estimada de R$ 80.OO0,0O (Oitenta Mil Reais) no decorrer do Exercicio
Financeiro de 2O2O / 2021.

Solicitamos que esta contratação seja efetuada em caráter de
urgência, dispensando a ücitação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Ro&igo so
Secreterlo üunici de §aúde



003
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA * ME

Avenida Palmital, 1'131, Centro - CEP: 87.538-000 - FONÉ (44)98464-0000
CNPJ: 25.45'1.036/0001-12

PEROBAL - PARANÁ

ANEXO I

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAISO. PR.

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA DA ÁNCA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL,

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCh, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE

SAúDE DA FAMíLIA (E.s.F), E DEMATS sERVrÇos DE sAúDE coMpLEMENTARES

E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,

divulgado pelo Município de Alto Paraíso - Pr, através do Fundo Municipal de Saúde,

objetivando a contratação de prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento

Público no 00112020.

Nome da Empresa: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA - ME

Endereço Comercial: Avenida Palmital, 1131 - Centro

CEP: 87.538-000 Cidade: Perobal Estado: Paraná

CNPJ: 25.451.035/0001-12 E-mail: Marcelocastro@globo.com

Especialidade: Pediatria e Ortopedia

Médico Responsável pela Empresa: Marcelo Leandro de Castro

CRM no: 019767/PR R.G. no: 5.683.962-3/SSP-PR CPF/MF no. 930.í20.559-9'l

Alto araíso - Pr, e de Janeiro de 2020

T

Í2s. 6/0001-1I

ICA LTDA ME

51.0
cáslno tácALroA.-rE

AV. tIÍÍA- ltst - CENTRO
L czrrcoo- penoer- pn J
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CASTRO CLINICA MEDICA LTDA _ ME

Avenida Palmital, 1'13í, Centro - CEP: 87.538-000 - FONE (44)98464-0000

CNPJ: 25.45í.036/000í-'12
PEROBAL - PARANÁ

ANEXO II

A SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAISO - PR.

A empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME, localizada na Avenida

Palmital, 1113, Centro, na Cidade de Perobal - Pr., inscrita no CNPJ sob o no

25.451.036/0001-12 abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na

qualidade de solicitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JUR|DICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE

v uRcÊNctA E EMERGÊNcIA, EQUTPE DE EsTRATEGIA DE sAÚDE DA FAMÍLIA

(E.S.F), E DEMAIS SERVIçOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,

PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, que não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Alto Paraíso - Pr., em 28 de Janeiro de 2020

c TRO AL DA ME.

rzs.+st.og 0001-1I
crslRoo-iüc T1I)À.IE

AV. mrrl]TÀ- llSl - cENTRo
L orsoaoo. eenoa*- pn J

yr
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CASTRO CLINICA MEDICA LTDA _ ME

Avenida Palmital, 1131, Centro - CEP: 87.538-000 - FONE (,14)98464-0000

CNPJ: 25.451.036/0001-í2
PEROBAL - PARÂNÁ

ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES,

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO1 I 2020,

EMPRESA: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME

ç- CNPJ: 25.451.036/0001-í2

Declaro estar de acordo com os valores acima para o exercício de 2020,

conforme edital n.00't /2020.

Alto Paraíso -Pr.,28 de Janeiro de2020.

cAs o A ME.

Ds 4 1. 0001-1,
crsrRocÚücÂ tIDÀ.IE

AV. UflTAL fi3t - CEXTRO
L ergs{oo. rnocel' n J

qod

a

80,0032 Consulta Medica em Pediatria

80,0026 Consulta Médica Em Ortopedia

N R$

'*$§"t
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRÉSAÂ T
CASTRO CLINICA MÊDICA LTOA

Í]ÍULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

CASÍROCLINICA
PORÍE

EPP

Drco E oEScRrÇÀo oaaTrvrDADE Ec
86.30-5{3 . Atividade médica ambulatorial Íestrita a consullas

rco E oEscRtçÃo oas aTrvroÁDES E s
Não informada

NúMERo o€ rNscRrçÃo
25.451.036/000'l -r 2
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ÀEERTURÂ

10/08/20r6

cóolco E DEscRrçÃo DA NAÍUREZA.ruRiorca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

íí3íAV PALMITAL

CEP

87-53a{OO CENTRO

ENCEREçO ELETRÔNICO

EML_CASTRO@HOTMAtL.COM

PEROBAL

COMPLEMENTO

PR

TÊLÊFONE

(il4) 8464-0000/ (44) 8417-5711

ENÍE FEDERATIVO RÉSPO I IEFR)

ATIVA
DÁTA OA S|TU^ÇÀO CAD^STRAL
10/08/20'16

túolrvo DE s

stÍ oAT/\ OA STTUAçÁO ESP€CtAL

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863. de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 28/01/2020 às 10:Í0:29 (data e hora de BrasÍlia). Página:'ll1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

C PJ:

NOlrlE EMPRESARIAL:

CAPÍÍAL SOCIAT:

l{ome/Nome Emprcsülal:

Qualificação:

Nome/Nom€ EmpÍêsarial:

QualiÍcação:

Nome/Nome EmpÍesaÍial:

Qualificação:

25_451.036/0001-12

CASTRO CLINICA MEDICA LÍDA

RS20.000,00 (vinte mil reais)

MARGELO LEANDRO DE CASTRO

49-SócicAdministÍadoÍ

EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO

49-sócio-Adminislrador

PRISCILA CARVALHO DE CASTRO WIEZEL

49-sócieAdminisÍadoÍ

O Quadro de Sócaos e AdministÍadores(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

para inÍormações relativas à paíticipação no QSA, acessar o $CAC com certificado digilal ou compaÍecer a uma unidade da RFB

Emitido no di. 210l/11020 às l0:r0 (d.t r hoíã de B.â!í[e).



,- FlLlAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a quatquerílial ou or.rtra dependência, no paÍs ou no exterior, 
-rÃeJiãnte 

alteraçãoodos os sócios.

CLAUSULA TERCETRA - OBJETO SOCTAL: A sociedade terá por objeto a exproração do ramo de:Alividades de consurtas e tratamento .eoico pre.úoãiã pli"nt"" em consurtórios, amburatôrios,postos de assistências medica. crinicas medicas, porictíniiás, 
-consurtórios 

prÍvados em hospitais,clinicas de empresas. centros geíiátrico. 
" ". oori.,iãilio oo pã'.,"n,u.

CLAUSULA AUARTA . INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
;"r.&1*;"fl:"rá 

suas arividades em 1z08l2oro " ."-, prazo di ouraçao Z-pã'i-empo

cúusuLA QUTNTA - CAprrAL SOCTAL: O capitar sociar será de R$ 20.000,00 (vinte Mir Reais),dividido em 20 000 (vinte Mir) quotas no varoi de ns i,oõ irrum rear), cada uma, subscritas erntegralizadas. neste ato. em moeda corrente do paÀ, peio" sócios e distribuidas da seguinte

CLAUSU AP EIRA - NOME EMPRESARIAL. SEDE E DOMI CILIO: A sociedade girará sob onome empresarial de CASTRO CLINICA MEDICA LTOA ete Íá sede e domicílio na Av. palmital,
1131 , centro, CEp: B7 538-000, no Muni cípio de Perobal, Estado do Paraná

c USUL SEGUNDÂ
tempo, abriÍ ou fechar
contÍatual assinada por t

S cros
ELO LEANDRO DE CASTRO

VALOR

MILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO
TOTAL

20 000,00

,É<
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITDA OO8

CASTRO CL!NICA MEDICA LTDA
CONTRATO SOCIAL

MARCELO LEANDRO DE CASTRO, brasileiro, natural de Umuarama, Estado doParaná, divorciado, nascido em 30/03i 1.975, ,eOiàà 
-iniãriio 

no CpF/MF sob nq930. 120.559-91, porrador da CNH no O033S4Sô733
DETRAN-PR e CRM No 01976/pR Íesidente e áomiciliado na Av. patmitat, 1131,centro, cEp:87.538-000, no Município de perobat, EstaJ; àá àarana e;

EMILIO AIRES CARVÂLHO DE CA§TRO, brasileiro, natural de Umuarama. Estadodo Paraná, solteiro, nascido em 10/10/1ó89, ,Àúüo, l^i"iit" no cpF/MF sob n"074480.41s-16, portador da carteira de roentioaoãcivir iriõj'õ.oso.s+n+ sESp/pRe CRM No 33442-pR, residente e domicitiado À e'r. Í.rritrl i131, centÍo,cEP:87 538-000, no Í\,unicÍpio de perobat, Esrado d; pa;;n;,iesoLvEtr,,r, po, esteInstrumento particular de contrato e na melhor forma de 
'direito, 

constituir umasociedade empresária limitada q-Ue se regerá pelos artigos t.ósz a 1.0g7 da Lej n."10.4.00, de 10 de janeiro de 2002, pela-s oe'rnais ;;;;;ç;;. regais apticáveis àespécie e pelas cláusulas seguintes:

KR
.ruNTÀ cor.@RcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀ&ÀNt{ _ SEDE

ffiffiiii;il{i$ri3,Br,i3,38ii3i:,3#1"3"3"';Íií93t3i31'
cÀstRo cllNtcÀ MEDICÀ ,-rDÀ

CLAUSULA SEXTA . RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A TESPONSAbiIidAdE téCNiCA PEIAexecução dos serviços profissionais pÍestados peia .o-*0.ô de acordo com seu objeto social,seÍá exercida peros sôcios MARCELO LEANDiRit DÉ-õÃêiRo, inscrito no cRrv 01b767/DR eEMlLlo ATRES CAFVALHO DE CASTRo, in.oit"r,p.C]Rú aâlzpn
, l- ---*-' -15;,'Úi

i#
i OO P^ÊrNÂ l

Libe!tld Bogus
SECRETÀRIÀ-GEFÀT

cuRrrrBÀ, t0l08/2016 S*

%I QUOTAS
50
50

10.000
10.000

10.000.00
10.000,00

100 20.000

A vâridacre dêsrê doceênto, se ii 
rn êDPrêsafâcil Pr'gow'br

.!Ii"-":-!t"" sujêiro õ cosprovaçào cre suanEotfundo s6us Eespectivos codrgos de va!
âutentici.tâd6 hos rêspêctivos po!!ars.

rtacâ9ào
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SOCI EDADE EIMPRESARIA LIM ITDA
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SETIMA. RESPONSABILIDADE DOS SÔCIoS: A TeS ponsabilidade de cada sócio é
reslrita ao valoÍ de suas quotas, mas todos Íespondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme disposto no art. '1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE OUOTAST As quotas sáo indivisíveis e
não podeÍão seÍ cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios. a
quem Íica assegurado. em iguâldade de condiçôes e preço, o diíeito de preÍeÍência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando. se realizada a cessão delas. a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discrimrnando a quantidade de quotas postas à venda. o
preço, forma e prazc de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, que deverão Íazer dentío de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiíicaçào ou
em prazo maioí a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que entáo possuírem. DecoÍÍido
esse prazo sem que seja exercido o dire,to de preferência. as quotas poderão ser livremente
transÍeÍidas.

CLAUSU AN ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL' A
administração da sociedade caberá a MARCELO LEANDRO DE CASTRO e EMILIO AIRES
CARVALHO DE CASTRO, com os poderes e atribuições de gerir e administraÍ os negócros da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judiciâlmente, perante órgãos
públicos, instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar tcdcs
os demais atos necessáÍios à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
socledade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente.

§ 1." - E vedado o uso do nome empresarial em atividades eslíanhas ao interesse social ou assumrr
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiÍos. bem como oneraÍ ou alienar
bens rmóveis da sociedade. sem autoÍização do outro sócio.

§ 2.o - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandâtàrios da
sociedade. especiÍicados no instrumento os atos e operaÇÕes que poderáo praticar.

CLÁUSULA DECIMA . RETIRADA PRO-LABORE: OS SóCiOS pcderão, de comum acoído, fixar
uma íetirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposiçoes regulamentares
pertinentes

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIo SOCIAL , DEMONSTRAÇÔES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SOCIoS NOS RESULTADOSj Ao leÍmino da cada exercicio social. em 31
de dezembro. os administradores prestarão contas justiÍicadas de sua administÍaÇão. procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporÇão de suas quotas. os lucÍos ou perdas apurados

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - JULGAÀ,4ENTO DAS CONTAS; NOS quatro Íneses seguintes ac
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as conlas e designarão administradores

00s

quando for o caso

<=--;>
À

^,I'NTÀ COMERCIÀ! DO ESTÀDO DO PÀAÀNÀ _ SEDE

r&
JUNfÀ CÔMETCÁLJ

crc, aÂ8^NÀ :

CERTIFICO o REGISIÂo Elt LO/OA/2016 13:37 SOa N' 41208438533
pRcfrocor,o: 16{9181?5 DE toloal20t6. cóDrco DE vERr Fr cÀçÃo:
11601451r121. NIÂE: 41208434533.
CÀSTRO CLTNICÀ IIIEDICà LTDÀ

Lib€ltad aogus
SECREIÀRIÀ-GERÀÍ,

coRrlIBÀ, 10/08/2016
Iw. ê@.eaafacil . p!, qov -b!

À validade deste dôcuúênto, se inprêsso, fica sujeito à coEprov.çao dê aua autênttcidadê nos reEpectiwos portais
Ínfoúândo seüs respectivos códlEos dê vêlificaçâo
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SOC I EDADE EÍVI PRESARIA LI IVI ITDA
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias ãntes da data marcada paÍa a reunião, o balanço patrimonial

e o ie resultado economico devem ser postos, por escrito, e com a pÍova do respectivo

recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a adminisÍação.

CLÁUSULA D ECIMA TERCEIRA - FALECIN4ENTO OU INTERDIÇÃo DE SOCIO: Falecendo ou

interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores e

o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanêscentes o

valor de seus haveres Será apuÍado e liqu'dado com base na situação palrimonial da sociedade, à

data da resolução, veriÍicada em balanço especialmente Ievantado.

PaÍàgraÍo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em rebçeo a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA DELIBERAÇÔES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS:
além de outras matêrias indicadas na lei ou no presenteDependem de deliberação dos sÓcios,

contÍato:
a aprovação das contas da admlnistração:
a designação dos administradoÍes, quando feita em aio separado:

010

2
3
4

a destituição dos administradores;
o modo de sua remuneração,
a modiÍicação do contrato social:
a cisão, a incorporaÇão, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liq uidaçã o i

7) a nomeação e destituição dos liquidantes e julganrento das suas contas;

8) o pedido de concordata;
9) a transfornração da sociedade,
10) outros assuntos de interesse social.

§ 1." - As deliberações sociais. obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.o 10.406/2002, serão

iomadas em reunião dos sôcios. convocadas pelos administradores nos casos acima previstos.

dispensando-se a Íealizaçáo da mesma quanto todos os sÓcios decidirem. por escrito, sobre a

matéria que seria obJeto da reunião:

§ 2.o - A convocação das reuniôês será feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento

iRR1, enviaOa paia o endereço dos sócios e deverá conteÍ local. data, hora e ordem do dia. para a

instalação da reunião,

§ 3.o - E dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sÓcios comparecerem

óu se declararem, por escríto. cientes do local. data, hora e ordenl dia,

§ 4.o - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo. I (oito) cias úteis da dâtâ

ãe sua realização. para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posleriores;

§ 5.o - uma vêz regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação da reunrâo.

ó qual deverá ser d-e no mínimo de yo do c,apilal social para a primeira convocação e enl segúnda

convocação conl qualqueÍ número;

: 
-)r . .!)4

L'-

!ÇG

__v__.I-,/I]
juNT^ COlÁ[âCr^t

JUNrÀ coMERcrÀ! Do EstÀDo Do PÀ!ÀNiÁ - SEDE

qERTIFrco o REGTSTRo EM 10108/2016 13:37 soa N' 41208439533
erõãóõ, -rl'lóiãiii oz roToatzorc. cóDrco DE rrElrrrcÀçÀo:
11601r151421. NIRE: 41208438533
CÀSTRO CLINICÀ UEDICÀ I.TDÀ

Libêrtad Bognrs
sEcxEaÁRrÀ-GEÀÀ,

cuRrlrBÀ, 10./08/2016
En . êrpresafâcif . p!. gov. b!

5
6

-&"!'
À válidad€ destê docllmÍrro, sê i-q,!êsso, fi.câ sujêi.to à corylovaçâo dô Bua âuteDticidàd€ Dos r€sPêctivos Portâis

l;forlEÀdo 5êus tssPêctivos código! dt we-ificaçào
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SOCI EDADE EMPRESARIA LINNITDA

CASTRO CLINICA MEDICA LTDA
CONTRATO SOCIAL

§ 6.0 - O sócio pode ser ÍepÍesentado na reuniáo poÍ outro sÓcio, ou por advogado, mediante

óutorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento seÍ levado a

registro. juntamente com a ata;

§ 7.o - As reunióes serão presididas poÍ sócio escolhido entre os presentes e caberá ao presidente

a escolha do secretáÍio;

§ 8.o - As deliberações dos sócios serão tomadas:
. pelos votos coríespondentes a, no mínimo, % do capital social para: a modificaçáo do contrato

social. para a incorporaçáo. fusão, dissoluçáo e cessação do estado de liquidação;
. pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) para:

designação dos admin istradores, quando em ato sepaÍado. destituição dos administradores,

estabelecimento do modo de suâ remuneração, pedido de concordata e também para

transÍormaÇão de tipo juridico.
. pelos votos correspondentes a, no mínimo, 2/3 do capital social para: designação de administrador

não sôcio, se o capital estiveÍ integralizadoi destituição de sócio nomeado administrador no

contrato:
. pela unanimicjade dos sócios para: designação de admrnistrador não sócio. se o capital não estiver

totalmente integÍalizadoi
. pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em lei ou no

presente contrato, se esle não exigir maioria mais elevada

s 9." - Dos trabalhos e deliberaçÕes tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas de Reunião e ata

seÍá assinada por todos os presentes:

s 10." - PaÍa produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela

mesa. será, nos vinte dias SUbseqüentes à reuniáO. apresentada paÍa arquivamento e averbação na

Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadaS em reuniáo" devem Ser

Íormalizadas em instrumento de alteÍação contratual;

s 11.o - A reuniáo dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez poÍ ano, no primeiro quadrimesire

aeguinte ao término do exercício social. para os flns do drsposlo na cláusula 11 â deste contÍato.

CLÁUSULA DECIMA oUINTA EXCLUSÃO DE SOCIO POR JUSTA CAUSA: RCSSAIVAdO O

011

disposto no art 1.030 da Lei n o 1O.40612002, quando a maioria dos s

cja metade do capital social. entender que um ou mais sócios estão p
ócios, representativa de mais
ondo em rasco a continuidade

da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade, por iusta
causa, medianle alteração do contÍato social.

s 1." - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especlaimente convocada para

ésse llm, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercic;o cio

direito de deíesa.

s 2." - EÍetuado o registÍo da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluÍdo sera

apurado e liquid

i, 
--- 

.)

ado na foÍma prevista na cláusula 12 a dêste contrato
çJ

.-9->-
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JrrNrÀ co!íERcrÀ! Do ÊsaÀDo Do PÀaÀNÁ - SEDE

cEErrFIco o REGISIRo Ér, LO/OA/2016 13:3? SOB N" 4120a'138533
iio.tocórc ' 16{919175 DE 10108/2016- cóDrco DE vElrÊrcÀçio:
11601r151a21. NIRE: 41208438533.
cÀsÍÂo clrNrcÀ llEDrcÀ laoÀ

NTA CO!4ÊRClÀL
DO PAiANA lÍb.ttàd Bogus

SECREIÀRIÀ-GERÀI
cuRrtra,À. 10/08/2015

xvx. ênpr€sàf aci.l.. pE- gov.bÍ
.b"P

À validâctê destê docuúênro, sa iryressô, fica sujeito à coryrováçáo dê sua autânticidade nos !€sPêctivo§ PÔrtaj.s
Ilfor&âncio §êü3 !êslEctieos códigos d. verificâçào



SOCI EDADE EIVPRESARIA LIIV ITDA
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

cLÁusuua DECIMA sExTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modiÍicação do contrato
fusão da sociedade. incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação. se não houver o

consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão maloritária poderá retirar-se da
sociedade, nos 30 (trinta) dias subseqúentes à delibeÍaçáo, aplicando-se. oesse caso. o disposto no
art. 1.031 da Lei n.o 1O.40612002.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societáÍio e, supletivanreote.
pelas normas da sociedade anÔnima (Lei n.o6.404/76), conforme faculta o § Único do a(. 1.053 da
t ei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA OECIMA OITAVA - DECLARA ÇÃo DÉ DESIMPEDIMENTO: os Administrador (es)

declara(m). sob as penas da lei. que não esta (ao) impedido(s) de exercer a adminlstraç ão da

sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar. de prevaricação. peila ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia

popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, íé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA NONA - FORO: Fica eleito o Íoío de UmuaÍama, Estado do Paraná para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato. renunclando-se,

expressamente. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E por estarêm aSSim, jUStoS e Contratados. datam, lavram e assinam O presente instrumento em via

única, na presença de 2 (duas) lestemunhas, obrigando-se fielmente por si e por SeuS herdeiros a
cumprilo em todos os seus termos.

Perobal - PR. 09 de agosto de 2016

0L2

lfir )i

/u,l 1

ÍVIAR çLo NDRO DE CASTRO EÍ\,1ILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO

Testemunhas

€a""; c Lo-o-- P'Ç.-
S o ER
CP 640.385.569-72
RG: 4 991.509-72 SESP-PR

EDNEIA CRISTINA DELAI HABER
CPF: 930 001.389-00
RG: 6 383 52a-2 SESP-PR

lo
flrNaÀ coMeRcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀaÀrüÁ. - SEDE

dhr
tuNTÂ CO^4ÉICrÂr

OO PÀRANA

cERIIrIco O REGISTRO Ell 10/08/2016 13:37 SOB N' 412081138533.
PRolocoto: 15{9181?5 De tO/08t2oL6- coDIGo oE vERIFIcÀÇÀo:
11601451r121. NIRE: 41208438533.
CÀSIRO CLINICÀ UEDICÀ LTDÀ

Libe.tad Bogls
SEqREAÀAIÀ-GÉAÀL

coRrtrBÀ, 10,/04/2016
l,m. enpresafaêi1. p.. gov. br

.-b.."
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2,' TABELIO OTAí
1 FonelFaxt (

UMU

JUN!À coilERcrÀr Do EsrÀDo oo pÀaÀNÁ - §EDE

)

,ep f,''i%i
JUNTA COMÉRCIAL

DO PÀRÂNÀ

CERTIFICO O REGISÍRO 4 LO/O8I2OL6pRc/rocolo: 16119181t5 DE tO / 08 / 2OL6
11601451421. NIRAr 41208438533.
cÀstRo cLIt{IcÀ UÊorcÀ LlrDÀ

13:37 sOB N" 41208438533
cóDrGo DE vERrFtcÀçÀo:

Libeltàd Bogls
SECÀETÀRIÀ-GEA,À!

cqÃrrrBÀ, 1.0/08/2016
tÍt w. enprêsâfâciI . pr. gow. br

2q TABELIONATO DE NOÍAS - t'íARiNALVA SOAR ES TAVARES

À validade destê doct,@ntÔ, se irP!êsso, -fica §ujeito à conp.ovaçào dê suà autênticidade nos .espêctiwos polraisIlloinândo seus tespêcriwôs códigos dê w€Eificação
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITDA

CASTRO CLINICA MEDICA LTDA. ME
nlrrnnçÃo ooNTRATUAL No 01

cNPJ No 25.451.036/0001-12 NtRE No 41208438533

MARCELO LEANDRO DE CASTRO, brasileiro, naturat de Umuarama,
Estado do Paraná, divorciado, nascido em 30/03/1 .g75, medico,
inscrito no CPF/MF sob ne 930.120.559-91, portadoÍ da CNH no
00335450733 DETRAN/PR e CRM No 01976/pR expedido em
09/06/2015, residente e domiciliado na Av. palmital, 1131, centro,
CEP: 87.538-000, no Município de perobat, Estado do paraná e;
EMiLIO AIRES CARVALHO DE CASTRO, brasiteiro, natural de
Umuarama, Estado do Paraná, solteiro, nascido em 10/10/i.989,
medico, inscrito no CpF/MF sob ne 074.490.419-16, portador da
Carteira de ldentidade RG no 9.036.544-4 SESp/pR expedida enr
30/05/2000 e CRM N. 33442/pR expedido em 1SlO4tZ016, iesidente e
domiciliado na Av. Palmital, 1 131, centro, CEp: B7.S3B-000. no
Município de Perobal, Estado do paraná, únicos sócios componentes
da sociedade empresária limitada, denominada CASTRO CLINICA
MEDICA LTDA - ME, com sede na Av. palmitat, .l 131, centro, CEp:
87.538-000, no Município de perobal, Estado do paraná, com contrato
social arquivado na Jucepar, sob no 4120g43g533 em 1OtOgt2O16.
inscrita no CNPJ sob no 2S.4Sl.036/0001-12, resolvem allerar seu
contrato social mediante clausulas e condiçÕes seguintes.

10-000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
valor-de R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalmente integializadas, o
transfere a titulo oneroso, para sôcia PRISCILA CIRVaLHO

CLAUSULA PRIMEIRA lngressa na sociedade: PRISCILA CARVALHO DE
CASTRO WIEZEL brasileira, natural de Umuarama Estado do Paraná, casada
sob o Regime de Comunhão parcial de Bens, nascida em 2610211.986, nredica
rnscrita no CPF/MF sob ne 048.717.249-30 portadora da Carteira de ldenticlade
RG no 8.717.937-O SESP/PR expedida em 23t0411999 e CRM No 038077/pR
expedido em 2810712017, residente e domiciliado na Rua 7 de setembro, B7B,
Jardim lndependência, cEp:87.53g-000, no Municipio de perobar, Estado do
Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA _ EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO , possuidor de
totalizando o
qual vende e
DE CASTRO

WIEZEL, o vato
icinco mil reais)
,r'()aucl_e--

r de 5.000 (cinco mit)
, dando plena, geral e

quotas, totalizando um valor de R$ 5.000,00
rasa quitação das quo,tgs ora vendidas.
a: .-,.. t,ir...*..- \,([t'--- ir*r.B'/

-
ruMtÂ cof,..tRcrar

cERtrFrco o REGrsÍRo Êx 0a/o4/2oL9
PROlocoLo: 18602s467 DE OA/94/2Ot9
11901591304. NrRE: 41208438533.
CÀ§IRO CIINICÀ MEDICÀ LTDÀ - ltE

14:59 SoB N" 20 18 602546?
cóDrco DE vERrErcÀÇÀo:

I,EÀNDRO IIÀ.B'COS R:AISEIJ AISCIIÀ
sEcaEriÁRro-GE8À!

cuRrrrBÀ, o8l04/2019
r.ú. êeplesaf acil . p!. gow.b!

À vâlidâde dêste docueDto, sê iripresso, fiêa sujeito à coqrovâçào dê süà âurênticiatad€ oos lespectj.vos po.tais
rnfohâncto sêus respecrivos códigos de wêrificação
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITDA

CASTRO CLINICA MEDICA LTDA - ME
nlrrnnçÃo coNTRATUAL No o1

CNPJ No 25.451.036/0001-12 NtRE No 41208438533

CLAUSULA TERCEIRA - Devido a alteração, o valor fica distribuído entre os
sócios como demonstração abaixo:

ctos VALOR
MARCELO LEANDRO DE CASTRO 50 10.000,00
EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO 5.000,00
PRISCILA CARVALHO DE CASTRO WIEZEL 5 000,00
TOTAL 20.000.00

CLAUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá a MARCELO
LEANDRO DE CASTRO, EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO E
PRISCILA CARVALHO DE CASTRO WIEZEL, com os poderes e atribuições
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente e assinar isoladamente.

CLAUSULA OUINTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei. que
não esta (ao) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA
condições vigentes
instru mento..r'{)atul,ç-

- Permanecem inalteradas
que não colidirem com as

as demais
disposições

cláusulas e
do presente

,

k
i-
lu:rTÂ COMESCI^L

CERIIFICo o REGISTRo E!.1 08/04/2019 1{:59 soB N" 20186025467
PROIOCOT,O: 1860251167 oE g8/04/2019. CODICp DE VERIFICÀçÀo:
11901591304. NIRE: t1208438533 -

CÀSIRÔ CLINICÀ MEDICÀ LTDÀ . UE

LEÀNDRO IIÀRCOS R'AYSEL BISCÀIÀ
sEcRstriRro-GERÀr

csRrtrBÀ,08/04/2019
xw. elprêsàfaci1. pr. gow. br

Ê

% QUOTAS
10.000

25 5,000
25 5.000

100 20.000

À vali<tàdê desEê doc@nto. s. i.Wrês3o, fica sujêito à coôpiowaçá
IlfoffiDdo sêus lespectivoÊ código

.utênticidàdê nos !ê6pêclivos portais
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Selo nc.cxl.,/iêCq.

Recoú!ço Por
OE CASTRO V'rlEZÊr
P.íobal. . 12 dê 201

Selo rf .vtla.0RlLs

12'.

Àicê

Aicê

Raroíh.ço por
CARVÂIHO OE
P.rcbâl- .02dc

t,Ê
CERTIEICO O REGTSIRO E!( 08/04/2019 14:59 SOB N" 201a60251167
PRC/IOCOLO: I86025a6? DE OAlotlzotg. CóDr@ DE gERrErCÀÇÃO:
1190159130,r. ürAE: a120Aa3a533.
C.ÀSIRO CI.INICÀ I'EOICÀ LtDÀ . ME

iJUNrÂ coMtrchl
DO PAiÂNÂ IIIÀNDRO !'ÀRCOS AÀYSEI BISCÀIÀ

sEcÀaaÁRro-@RÀ!
ctRrrrBÀ,08/0t12019

ffi - €,lPresafacil . Pr.gow.br J§"L

CILA
E97

EM ,tO
9l

À va.l.idadê dêatê docrrmênto, se iryrêsso, licâ 3ujêito à êorylovaçáo dê sua auteÀticidàde nos rêspêctivos portàis-
Infotunclo aêus EêEpêctivoa códj'gos dê verificàçio
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Naclonal

CERflDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 4OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDAATIVA
DA UNIÃO

Nome: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 25.451.036/000í -í2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscrêVer quaisquer dÍVidas de

i"ipãnrãOiiiarO" do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceflificado.que

nãá constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria

;;- Riliià Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) .iunto à

Procuradoria-Geral de Fazenda Nacionel (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo' para

t Oãt ã. óigã"r e funàos públicos da administraÉo direta a.ele vinculados. Refere-se à situação do

àriãiL oul"lro no âmbito ba RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sociais previstas

Ããããri,i""J;r;r'o' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veÍiÍicaÉo de sua aulenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov'bP'

certidão emitida qratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2/1012014'

EmitidàQs 14:52147 do dia 11l1gl2}19 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida atàO9/03/2020.
Código de controle da certidão: Aí BD.38BC'5AA9.08E0
Qual(uer rasura ou emenda invalidará este documento.

v,

.L

d
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02íí5,0050-rí

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 25.45í .036/000í -í 2
NOME: C PJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICXIS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, cêrtificamos que, verificando os registros da SecÍetaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nêste data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza fibúária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

018

'a\vál O7líJ4l2o20 - FomecimeÍ o Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

loR
Er*ti<b vi. litu Púttt@ Pgll2t2ole 1017:*)
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*t: -Pfa$ÁLP8-
DErffiflÍrAçÃO

CERTIDÀo N" 't2 /?020

CERTIFICÀMOS, para os devidos fins de direito que revendo os arquivos do
Cadastro Geral de Contribuintes, deles náo constam que a empresa denominada:
RÀzÃo socrÀr:cÀsTRo cLINrcÀ MEDICÀ LTDÀ
INSC- MUNICIPÀL: 1092 CNPJ/CPF.: 25.451-036/0007-12
ENDEREÇO: À!N PÀlMlTÀL l.131
EsLabelecido (a) neste Municipio de Perobal - Pr, esteja em débitos para con os cofres
desta desta Municipafidadê, referente a IMPOSTOS ou TÀXÀS, ate a presente data, ressal-
vando o direito da FÀZENDÀ PÚBLICÀ !fiTNICIPÀL de cobrar dividas posteriorrnente apuradas

(30) dias, a contar da data de sua eni,ssão.

E pôr ser a expressão
âbaixô dêvidãmentê assinâda -

da verdade ê para que produza os êfeitos legais, vai

nesmo a perj,odo nesta conpreendidos.

\, A presente prescreve-se em trint\

EDIFÍCIO DÀ PÀEEEITURÀ MIJNICIPÀL DE PERoBÀL-ESTÀDo Do PÀRÀNÁ
\

PEROBAI - PR EMY10 de Fevereiro de 2O2O

cóDIGo DE ÀUTENTICIDÀDE: 91223T38842564

d

.h"'-
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Vollâr iiilir, i:ilrl

Ci0^'xA
.ÀIXA E'ON(])[.,I CÀ ;EDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 2s.4s 1.036/0001- 12

RAZãO SOCiAI:CASTRO CLINICA MEDICA LTDA EPP

Endereço3 AV PALMITAL 1131 LoJA / cENTRo / PERoBAL / PR / 87s38-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

\\
validade:27l0 l / 2o2o *25/ 02/ 2o2o

Certificação Número: 2O2OOI27O33277 377 5467 5

Informação obtida em 28/OL/202O LO:12:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

_b§
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Página 1 cie i

PODER JUDICIÁRIO
JUS?IÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI..HISTÀS

Nome: CASTRO CLINICA MEDICA ],T DÀ

(MATRIz E FILIAIS) CNPJ: 25' 451'036/0007-12
Certidão n": 191435077 /20L9
Expediçã\: Og/I2/Z}tg, às 10:04:38
vâlidade:\5 /06/2020 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cêrtifica-se que cÀsrRo cr.rlírcÀ ltEDrcÀ LrDÀ
(UAERIZ E FILrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

25.451.036/oOO1-12, NÀo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidâo emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResoIução Administrativa n" 141 O/207L do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua exPedição,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verif j-cação de sua

autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INE.ORI'AçÃO II{PORTÀNIrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dãdos
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo Públ-ico do

Trabalho ou Comissão dê Concil-iação Prévia.

bí{
Dúwidas e sugestôês: cndtGtst. jus.br

.s,"
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poDER JUDtcrÁnro oo ESTADo oo pnBeNÁ
COMARCA DE UMUARAMA

SECREÍARIA DO DISTIBUIDOR E ANEXOS

Ruo Desemborgodor Anlônio F terÍeiÍo do Cosio 3ó93 - Cenlro Cívico
Umuoromo/PR - CEP 87501-200 - Telefone (44) 3621€413

CERTIDAO NEGATIVA
rerÊucle, coNcoRDATA E REcUpERAçÃo .ruorcral

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins civis, que revendo os sistemas
de buscas e registros deste Ofício Distribuidor de FALÊNCIA, CONCORDATA E
RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a
homologação tenha sido trazida ao juízo) nos termos da Lei 11-101120105, nêsta data
NADA CONSTA em relaçáo a empresa abaixo qualiÍlcada:

Nome: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 25.45't.036/000í-í2

O REFERIDO É VEROROE E DOU FE.

Comarca de Umuarama/pn, erNf A de dezembro de 2019

JADSON TOS COCENSA
Di buidor

\-..- (O o uso de carimbo)

tcÁ
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IuÍanieipal de Álta Paraíso - PR

crGr95.6ío.736frxxrt3o c*a752&ux)
Áv. PedraÁ*uro das§orÍos, W- FanelFs (kx) 44 3664 l32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRErÁRIÂ DE ÂDUII{ISTRAçÃO

PÀRÂ: O SEIOR DE CONTÂBILIDÂI)E

REF.: SoLICITAçÃO DE SALTTO

Solicito informar se há saldo de dotaçao para a abertura do

processo de inexigibüdade tem por objetivo dispensar a realizaçáo de

licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento

n" OO1/2O2O, PARA ATENDIMENTO GERAI,, ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE

COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO

DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2O2012021, conforme o

termo descritivo Anexo V, com valor estimado para contratação de até

R$ 8O.O0O,0O (Oitenta Mil Reais).

Alto Paraíso - PR.,03 de Fevereiro de 2O2O.

JOB
Secretario Geral de Âdniaistração



itura lúunieipal de Álto Paraíso - PR 02s
cIuR 95.64O.736frAOr-3O CEPATS2WO

Áv. Pedro Ámarc dos ktttos, 90A - FoneJFu (Qxx) 44 3664 I320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDÁI'E

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE
SALDO E CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

O&IEftO: "O presente processo de inexigibiüdade tem por objeüvo
dispensar a realizaçâo de licitaçáo pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 0Ol/202O, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercicio de
2O2O l2l2l, conforme o termo descriüvo Anexo V. Com valor estimado
para contratação de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPÁRTÁMENTO

463 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. 10.30 1.00 t4_2.040
FUNDO MT'NICIPAL

DE SAUDE

464 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02_00.10.301.00 14.2.040
FT]NDO MTJNICIPAL

DE SAT]DE

85 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PE§SOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. 10.30 1.00 14.2.042
FLINDO MUNICIPAL

DE SAUDE

532 3 3 9034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. I 0.303.0014.2.046
FLINDO MUNICIPAL

DE SAUDE

\,,, 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00.10.302.00 14.2.044

FUNDO MUNICIPAI

DE SAI]DE

69t6 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 10.302.0014.2_M4

FTINDO MUNICIPAL

DE SAUDE

t



lY{unieipal de Álto Paraíso - PR
cm,r95.aro.7s6{a@t3o cDP875,2&w

Av. Pe&o Ánara dos futtos, 9AA - FondFu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

426

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 1 0_302.00 l 4.2.044

FI.JNDO MI,]NICIPAL

DE SAIJDE

6918 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
0E.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FI,]NDO MI.]NICIPAL

DE SAUDE

- fR-, de Feverelro de2CY2O.

\
VÂLDEUIR

Contador -
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, ifura luÍunietpal de Álto Paraíso - PR A27
clP.r95.64O.73q@Or.8A cE,P8752&Un

Áv. Pedro Ámaro dos futtos, 9A0 - FondFu (bx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraiso - PR., 03 de Feverelro de2O2O.

Erao. Sr.
DERCIO JARDIU JU!ÍIOR
DD. Prefeito Uunicipal de Alto Paraiso
NESTE

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a abertura
do presente processo de inexigibilidade no qual tem por objetivo
dispensar a realiz,açâo de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 001/2020, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2O /2021, conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado
para contratação de até R$ 80.O00,O0 (Oitenta Mil Reais). No qual o
contador já realizou a reserva de dotaçáo para este valor."

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação:
DESP ELEMENTO DESCRTÇÃO FANCIONÁL DEPÀRTÁIIíENTO

463 3 39034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. 10.301.0014.2.040
FT]NDOMUNICIPAL

DE SAUDE

464 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. I 0.30 1.0014.2.M0
ruNDOMUNICIPAL

DE SAUDE

4E5 339034000000

OUTRAS DESPESÂS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. 10.30r.0014.2.042
FIJNDO MIJNICIPAL

DE SAUDE

532 339034000000

OUTRÂS DESPESÂS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. l 0.303.0014.2.046
FTINDO MLTNICIPAL

DE SAUDE

6915 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SÂUDE DE MEDIA E
08.02.00.10.302.0014.2.044

FUNDO MTJNICIPAL

DE SAUDE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAT]DE DE MEDIÂ E
08.02.00. 10.302.0014.2.044

FUNDO MTINICIPAL

DE SAUDE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE À{EDIA E
08.02.00. I 0.302.00 I 4.2.0,14

FTJNDO MT'NICIPAL

DE SAUDE
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ra Iufanieipal de Áko Pmaíso - PR 028cIBr9á64{r.796p(W8A CF.pA752S-OOO
Áv. Pedro Amma dos §anros, 900 - Fone/Fu ((k) 44 36ó4 1320

e-mail - âltoparaiso@pref.pr. gov.br

ó918 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAT]DE DE MEDIA E
08.02.00. I 0.302.00 t4.2.044

FTJNDO MTJNICIPAL

DE SAUDE

Necessário a realizaçáo de abe de rocedimento licitatório na
modalidade de : INEXIGIBILID

Sendo só o que se apresenta

JOB
Secretarlo dc tração

Autorizo, cum Encaminh
ao Setor de Licitaçáo para provid

JARDTÜ
PRE ITO MUNIC

o

: O3/O2l 20



@eitura lu{ttttictpl de álto pwcíso-pR
429clBr95.aío.ra6firurt-3o cw &rdt w

Av. Pc*oÁnoodÀs§odac, 9$-Fan/Fa (b) 41 361 I32O
e-mail - altopraiso@p,ref.pr.gov.br

POttARtA N.. t5ll20l?
DATÀ 0O/0a/2Or?
AUTORüA: Execulivo Municipol
StHlUtA Nomeio Comisõo permonenle de

ticiloçõo pcrro o o<ercíckr de 2019.

O prefeilo Municipol de Alto poroíso, Estodo do
Poronó, no uso de suos otribuições legois,

RESOLVE:

lo) Nomeio membros do Comissôo de Liciloçôo
poro o exercício de 2019. nomeondo os pessoos oboixo relocionodoi:

Presidenle: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secrelório: Ueslei Gonçolves Rodrígues do Silvo

Membros: Cinthio Loize Zogoto
Morio de Oliveho Coetono
Morildo Roso do Noscimenlo dq Silvo

portir deslo dolo.
2o). Bto portorio teró vigêncio de I (um) ono q

3r). Fico revogodo o Portorio Ol2l2O19;.

tlo). Eslo portorio enlroró em vigor nesto doto.

Edificio do Pre lde Alto Poroíso,
Btodo do Poronó, oos 03 (três) dios d e 2019.

OR

E!Á

D

Abríl

.z

CIO JAR IMJ
PrefeÍlro pol

Ediçâo
N: -......-

À1,
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hçfctaru /tftrrkpa, & Atta furu&o - PR 030
Ct'Pf 95.6&.rc6/ml-30 GP87528ffi

Áv. Peúo Amaro dos §mros, 900 - FonelFu (kx) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECER COuISSÃO PERUAITEITTE DE LICITACÃO

REF: IIÍEXIGIBIIJDAITE tr ünl2ü2D
PROCESSO .âDUII|ISTRATM X" Ot2 I 2(nO

Aos 1l dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte, às O8ho0min, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissáo
Permanente de Licitaçáo designada pela portaria n." 151/2O19 sob presidência
de Valdemir Ribeiro Sparapan, secrelário Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva e
membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Cinthia layz 7-agoto, para proceder a análise dos documentos apresentados
pela empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME, cujo objeto trata
.CRE,rrEreI,,,ilENnO ptnUA Dt PESSOÁ AnÍOrca" NA ÁRDA IrA S,AÚDE,
PARA PRESTAçÃO oe SERyIçOS rrEáMr,rSrS CüRúCAS T.ABORATIORTAS,
SEÀ'IX) ATENT'IÜENI\O AüBUIATIORIA4 E,jXTSTDjMIDS IVA SECRT"áRIá
üUNIeIPAL IrD SAíIIrE . Ato contínuo foi constatado que a empresa CASTRO
CLINICA MEDICA LTDA ME apresentou devidamente todos os documentos
eígidos.
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a sessão e lavrada a presente ata que
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente
de Licitaçáo e d s pre

VALDEMIR N R. DA SILVA
en

Qô,,s ,N(N,nfuri Ii*(^u
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro

CINTH

MARIA DE OLTVEIRA CAETANO
Membro

GOTO
Membro



itura luÍunieipal de Áho Pmaíso - PR 031
cJtGr95.6íO.736fiXnt80 eEP8752&üXt

Áv. Pedra Ámaro das futos, 9AA - FonelFu (fu) 44 3664 I 3 20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

C:oTIS&iO PE.RÜAITEíiÍTE DD T.ICITACÃO

Modalidade: Inexigibüdade de licitação n" OO2{2O2O

Processo AdminlB tratlvo.o OL2|2O2O

OBIBN): "O presente processo de inexigibilidade tem por objeüvo
dispensar a realizaçâo de ücitaçáo pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" OOI l2O2O.

.,US[IFICATIVA

Considerando a Abertura de Edital para CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURIDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercicio de
2O2O, conforme o termo descriüvo Anexo V;

Considerando a divulgaçáo do termo de credenciamento, em
publicação na data de 24 de Janeiro de 2O2O (Umuarama Ilustrado,
ediçáo no 117631;

Considerando que se faz necessário reaTizar um processo
licitâtório para este objeto visto que é preciso seguir a I*i 8.666193, e
as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Consldcrando também que a
ICA LTDA ME, cumpriu todos

Empresa CASTRO
os requisitos do

CLINICA
edital de

I

to Publico n" OOll2O2O.'

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigo
sley Sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suma

clâ pâÍa os usuários dos serviços de saúde e no
lvimento dos serviços diários do centro de municipal de Saúde

'Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
a existência e a reservâ de saldo de dotaçâo para contrataçáo

tendida.

Observa também que, diante da garantia estabelecida na l,ei
O, no seu AÍt. 2", diz: A saúde é um direito fundamental do ser

o, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
8.O

pleno exercício.

M 4:

... c.,,
sr"



itura lúunieipal de Álta Paraíso - PR 032cNR 95.64O.736/ACnr,-3O CDPETSàE4NO
Áv. Pedro Amaro dos fuitos, 9AA - FondFu (bx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Informamos que o valor previsto para a contrataçáo será de até
R$ 8O.0O0,00 (Oitenta Mil Reais) no decorrer do Exercicio Financeiro de
2O2Ol2O2r.

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas para, fundamento
nas lris 8.666193, lO.529lO2 e demais regramentos pertinentes
realizar licitação paÍa contratação mencionada, submetendo o presente
à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.

Alto so- , 11 de Fevereiro de 2O2O.

VALI}ETIR
Prealdcntc dr dc Ltctteção

u"irÁ da Silva
Secre o

§*"* õ[*tà õ*Urb
Membro

^ ^.t1
Marilda Roga do rlà§rà§t" da Silva

_ Membro

| ..-.-.,r.-.^ L +,-^.*.t.,
Ciathia Laize 7Àgoto

Membro





Êlfciülu ffrnicir,l & Atto foruíso - PR 033
q\Pf 95.640.rc6/ml30 CeP 875?8ffi

Áv. Pe&oAmarodos§mtos, NN-FonelFs (0rr) 44 3664 1320
e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov.br

IrE: COUISSÃO PERUÂNEI|TE DE LICITAçÃO

PARÂ: ÂSSESSORIÂ JURÍDICÂ

Encaminhe-se ao Departamento Juridico o processo de
Inexigibüdad e n." OO2/2O2O, para análise e posterior emissáo de parecer
quanto possibilidade/ legalidade de continuação do processo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de esüma e
consideração.

Alto Paraíso - PR, l1 de Fevereiro de 2O2O.



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 034
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320

PARECERJANDICO

INEXIGIBILIDADE N" OO2/2020

Processo Administrutivo N' 0 I 2/2020

Objeto: "Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde

para atendimento geral, atendimento de urgência e

emergência, equipe de estratégia de saúde da familia (E.S.F),

e demais serviços de saúde complementares e especialidades,
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de

2020t2021."

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de

Licitação no 002/2020.

Junto ao processo encontra-se: l- comunicação intema da

Secretaria Municipal de Saúde; 2- solicitação de saldo orçamentiírio pelo

Secretiírio de Administração; 3- confirmação de saldo orçamentário pelo setor de

contabilidade; 4; solicitação do Secretiirio Geral para o Prefeito Municipal e

autorização deste; 5- Portaria de nomeação dos membros da Comissão de

Licitação; 6- Justifica da Comissão de Licitação; 7- Documentos de habilitação
da empresa credenciada; 08- parecer da Comissão de Licitação acerca da

regularidade documental da empresa;

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria de saúde,
justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação de

empresa do ramo da saúde para atendimento geral, atendimento de urgência e

emergência, equipe de estratégia de saúde da família (E.S.F), e demais serviços
de saúde complementares e especialidades, visando atender a del^anda de saúde
pública do Município.

Quanto a inexigibilidade de licitação, vej
caput do art.25 da lei n" 8.666/93:

amos o tzo



refeitura Municir
.;".:ui*:rüis1;..*:i:[f"ff â]hi;::,:"

An 25. É inexigível a licita,
competiçtio, 

";Z;;';;";:"'"çiio 
q uando houver inviobilidade de

(..)

concorrência, o*r,?ffi-I 
hipóteses de afastament

::*, j.:úil;?.;*.;";.,1rc:ii:T#ll1,l{d,".}:Tjl
i]*il ,*":,::. já a inexigibirio,o. up,.'r..'nã|fi1;:,*r" 

regar, trazendo a rei
sempre que há inviabilidade de competição. I exempliJicaíivo e ocorre

. Sendo a

::::totl""o":.";;,tã::;Ti,*"*:.T.,iÍlll;li;:T.,:i#:Í:
::T:::.r::.::.nde aos requisitos a" qr" 

" 
aa;iri.,*lise a tnviabilidade de competlção. - o precis4 caracterizando-

_^:- porém, no caso de credenciamenÍrpors se trata de sifuaçào
Adminisrração prerende .!-tlt' 

in'""; ffiffii: 
há tratamento específico'

mteresse no objeÍo r" ,,llllul" 
todas as;;ffiü:Hr:,'Jl:l'ir:';::j

srtuação em que hmbém ,"]1"!t: " 
que sadsfaçam

contratação. inexiste *À0""*",'r;t#".rn ffJJ::"|, ,üff:
seguinte .o..rtlrif 

respeito do tema, Jorge ulisses Jacoby Femandesr, tece o

nTodos t
idéia dets 

compêndios cldssicos sobre o Íema colocovam o
quando !!"..:':i'o"*," de compeÍição caracÍerizavo-se

r;l;;;:::;:y;:,;::i:;::,T.:;;:,;j'í","::::,i
Se a Adminisíraçiio co,

ir::y,,,ii!i"i,!ít)íit",i,::.::.,::,:;::.::,1:
esÍabelecidos, f*rro" "rro* 

satisfaçam os requisiÍos
pagat, os possíveis ti"rrollóp'fu- 

o volor que se dispõe antes niio competirão, no eslriÍo
IFEBN

2008, p.tlir? t"" utisses tacoby. Contratação direÍa sem licitação. 7a ed. Belo Horizonte:
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senlido da palawa, inviabilizando a compeíição, umo vezque a Íodos foi assegurada a conítoíoção.,,

Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

oNão hwerd necessidade de licitação quondo houvern_úmero ilimitodo de contratoções 
" fiO qiíríi"a escothado particutor o set contraÍado ,ã; ír;o;i;; i prapriaAdminisíraçõo. Isso se vefifica qii;dí'ríí ;r*ririro d"conÍratot nãofor excludente de iutros, a" _i* ià rodo,panticalar que o desejar podenít"ra_ííçj.""'uç 'r"ç

Nas 
-hipóteses 

em que não se verilica a excrudência entre ascontratoções públicas, a solução ierd , ir"drr"i'r_rrr,

O credenciamenío envolve ama espécie de cadosíro depresíadoles de semiço oufornecedorís.-õ 
"ià"íii^rrro no a1o.4eto q_aat o sujeito rbto^ o t";;;Uãr';;;í"uor" uorefeido cadastro.

(..).

Nos siíuações de ausência de competição, em qae ocredenciomento é odeouar,,,i;;-7;;;,çã;.""';;ío''"#";::;:,;:";,r,;:,",:,2
inexigibilidade de liciracão, por inviaOitidãie àe 

"o^)r,rro.No verdade, a inviobitittadi'd; ;;;;;i;;;Toí"rií{lo r^o,na aasência de excludência enrre oi poisíveis intíe;;;;odos.,

Observa_se, portanto, que a inviabilidade de competiçãodecorre essenciarmente da possibilidaá"-;; ;.;";rar rodos os que seenquadrarem nos reouisiros.ésaberecidos p.iu Àa*io,roação, indistintamente.No casos em que o óredenciame"t" é ;;il;i nrl"#r.r, como avaliar se ummelhor ou pior, nem mais barato 
", Á;h';;;;;;

atendem perfeitamenre 
"ri","iÃr" ãã;'ffiffiãque o outro, por que todos

(..).

;fi$t,:*X? Marçat' conentbios à Lei de Licitoções e contraros ÁdministraÍivos.r r" Ed. são



O Tribunal 
_ 
de Contas da União (TCU) recoúece ocredenciamento como esoér

Acórdão 141/2013_pl"ná.iro: 
de inexigibilidade, o que aÀi*ou..ria.n"iàJJ nã

No caso em análise, portanto, verifica_se que há autorização

?ZZ,;#: 
a reatização do credenciam.nto, .orrr b*" ,,o art. 25, caput, da Lei

refeitura Municipal de Alto paraíso .PR 03?cNPJ 9s.640.736/0001-30 cEP 87528_000Av. Pedro Amaro dos Santos í546 - Fone/Fax (0xx)443664_í320

Eon parecer.

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios erequisitos da norma foram preenchidos, sendo .orputiu.t com as disposições dout.25, caput, dalei 9.666/93, motivo pelo qruf poiã., o prefeiro Municipal, casoveúa a adotar posicionamento semerhante, contratar os serviços da empresaCÀSTRO CLINICA MEDICA LTDA ME.

por Íim, ressalta_se que os pareceres proÍêridos e processos dedispensa e inexigibiridade de licitação ,ão ;;;;r;;o, e não vincurantes, deforma que a autoridade consulente nao se vlrrcula- uo ,u.aa", proferido e seupoder de decisão não se artera pera manifestaçao do árgao consurtivo, visto suanat')tezÂ jurídica de mr
jurisprudência pacífica do ,Ti. " 

de administração consultiva' tonrot-.

AI o.- 12 de Fevereiro de 2020.

s Delfimo
Procurado uríilico
OÂB-PR 68
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EXTRATO DE LTCITAçÃO

IITEXTGIBTLIDÁI,E If" OO2 / 2O2O

DEPARTAUEI|TO SOLICITAITTE: SECRETARIA DE SAUDE

ORIETIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOÂ JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E
DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2O19.

COI|TRATADÂ: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CI|PJ: 25.45 1.O36/üX)1- 12

VALOR ESTIUÂIX) COI{TRÂTO: R$ SO.O0O,OO (oitenta mil reais).

VIGÊI{CIA: 3t / Jan / 2O2O.

FIrIIDÁüDIITO: Fundamento nas Leis 8.666/93e 02 e demais
regrarnentos pertinentes rcaliz.ar licitação
submetendo o presente à apreciação da
Parecer.

D

ntrâtaçáo
oria Jurídica

mencionada,
unicipal para

relro o20.to Paraíso-Pr., 1

to Munici

e

JARDIM JUNI
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0&n210tr)100142M03q)34{nX)

cr-0m,00

t4louúm

AIEÍ{DIMENÍO GÊRA- AIEI.'DIÍ.IE'{TO DE t'RdNOA E E}.IERGÊNSÀ EqJIPE
DE ESTRATEGTA DE SqÚDE DÂ FÂMÍTIA (E.s'D, E DB4Â§ SEM'I@S DÉ

SAÚDE CO ru,.{EIÍÂRES E ESí,ECIÁuDÁ8LES, PÁRA PREE OflI.tENÍo DG

l'lúmero editavpÍocesso*

DesoiÉo do Objeto*

Forna dê Alrdbdo

Dob@ 0çaírenuáda*

PÍeço máximo/Referência dé píeço -

Ihb tub[.a@ TeÍno ratifi€aÉo

hl&s://seÍvÍc6.tce.pr.gov.bÍ^cepÍ/Írunicipd/amlRegistrarPÍocessoCompÉ.âspx 1t'l
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Republicado

EXTRÂTO rrDLrCrTAçÃO

PR(rcESSO ADUTIYISTRATIVO No OL2|2O2O

IIIEXIGIBILIITA.DE N" OO2 I 2O2O

DEPÂRTAUEI{TO SOLICITAITTE: SECRETARIA DE SAUDE

O&'ETIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E
DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFEzuDOS CARGOS para o exercício de
2O2O/2O2t.

COI{TRÂTAI,Â: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CilPJ: 25.45 1.036/(XX)1- 12

VÂIÍrR ESTIUáIX) COITTRATTO: R$ 80.0O0,O0 (oitenta mil reais).

VIcÊilCIÂ: 3t / Jan / 2O2O.

II'III{DA.UENTO: Fundamento nas leis 8.666/93 e tO.S29/02 e demais
regramentos pertinentes realizar licitação para ção mencionada,
submetendo o presente à apreciaçáo da
Parecer.

Municipal para

2020

DERCIO

PUELIêADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRcÂo (}FICIAL Do MUNÍcIPIo

EM Lat

JuÍíd

L-

\

to Paraíso-Pr., 13

IM JUNIOR
Municipal

Edição N.o

OI / t,ô 0





Voltar

26to2Í20m Consulta Regularidade do Empíegador

043

fÀ';ün
cÀIxÁ =cgNôMtcA FEeERÁ,L

CeúiÍicado de Regularidade
do f,'GTS - CRI

Inscrição: 2s.4s1.036/000r.-12
RAZãO SOGIAIfASTRO CLINICA MEDICA LTDA EPP

Endereço: AV PALMrIAL 1131 LolA / cENTRo / PERoBAL / pR / 87538-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02 /2O2O a 15/O3/2O2O

Certificação Í{úmero: 20200215031425652287 86

Informação obtida em 26/0212020 !4:37i29

A utilização deste Certificado paÉ os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulM.caixa.gov.br/consultacrf/pages,/consultâEmpregâdor. jsf 1t1
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e-mail altooaraisoí)oref.or.sov.br

DATA:26 de Fevereiro de2O2O.
sÚtuula: Adjudica e Homologa
processo de Inexigibilidade de
oo2l2o2o.

resultado do
Licitação no

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o
Comissáo Permanente de Licitaçáo,

resultado aFresentado pela

DECRBIA:

Art. 1") Fica Adjudicado em favor da empresa

CASTRO CLIilICA MEDICA LTDA ME, o resuitado do processo de

Inexigibilidade de Licitaçáo n" OO2l2O2O.

AÍt. 2"1 Fica Homologado o resultado de

Inexigibilidade de Licitaç âo n' OO2I2O2O, ern favor da empresa CASTRO

CLINICÂ MEDICA LTDA ME, que tem como objeto: CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL,

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCTE, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE

SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE

COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARÂ PREENCHIMENTO DOS

REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2O2Ol2O2l.

Art.3"l. Este dec em gor na da de

sua publicaçáo.

c10 eltura to Paraíso, aos
e 2O2

IO

26 dias do mês de Fevere

D
Pre It!1
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cREDENCIAMENTo DE pESsoA .luRÍotce oe ÁRBe DA sAUDE pARA
ATENDIMENTo GERAL, ATENDIMENTo DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE
DE ESTRATEGTA DE SAúDE ne rauÍue (E.s.F), E DEMATS sERvrÇos DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2O2Ol2O2l. TERUO DE
rrrExrcrBrLrDADD, ou2l2(»o, pARÂ rnrsreçÃo DE sERvrços xe saúop
ptiarrca oo uulucÍpro rrE ÁLTro paneÍso.

TERUO DE COI{TRÂTO I{" 19 2
ENTRE SI FAZEM O UI'I{I ODE
arnevÉs rx, Ft rrDo ürrmcrpAr, np seúop a
EUPR.E§A CASTRO CLII{ICÂ UEDICA LTDA UE
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS NA
SAUDE PUBLICA OO UUT.ITCÍPTO DE ALTO PARAÍSO -
PARANÁ.

o uutucÍpfo DE ALT() PIRÂÍSO, pessoa jurídica de direito púbüco interno,
inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.ffi.7361(XXr1-3O, com sede na AVENIDA
PEDRO AMARO DOS SANTOS, N". 900 neste ato representado pelo Senhor prefeito
Municipal, ITERCIO .TARITIU JITMOR, Prefeito Municipal, Portador da Cédula de
Identidade n" 1.649.033-4 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número
474.519.719-53, residente e domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA
GARCIA MELO, N".735, no Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná - pr,
através do FIIilIX) UUffiCIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNpJ sobre
o número O9.25l.2A2lWL-74, com sede na AVENIDA AUGUSTO JOSÉ DE
SOUZA, N" 1986, CEP: 87528-000, neste ato representado por seu Secretário de
Saúde Sr. RODRI(X) WE§LEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, servidor publico
municipal, portador da Cédula de Identidade n" 10. 187.309-9, devidamente inscrito
no CPF, sobre o núnero, 061.355.079-07, residente e domiciliado na Rua JOSUÉ
BALTAZAR RODRIGUES, N" 1167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná, doravante
denominado simplesmente CR.EDEIÍCIáIITE e CÂSTRO CLIilICA UEDICA LTDA
tE, empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ n": 2S.4S 1.036/0001-
12, com sede na Avenida Palmital, 1 131, Centro, PEROBAL - PR, nesse ato
representado pelo Sr. IâRCELO LEANDRO DE CASTRO, Brasileiro, divorciado,
médico, RG. n": 5.683.962-3 SSP/PR, CPF/MF n". 930.12O.SS9-91, doravante
denominada simplesmente CREDEIICIAITO, perante as testemunhas abaixo
frrmadas, pactuaÍn o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o
Edital de Credenciamento n" O01/2020, Termo de Ineúgibilidade n" OO2/2O2O,
Processo Administraüvo n" ol2/2o2o, homologado em 26 de Fevereiro de 2o2o, e
que se regerá pelas kis Federais n"s 8142/90, 8.666193 e alterações posteriores,
lei L5.7o8/2009, Portarias n"s. 358/2006 e 2o48/2oo9 do Ministério da saúde e
Resolução Normativa - RN n". 7I/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde
suplementar e demais enüdades vinculadas ao sistema único de saúde - sus e
Acordão 1633 /2oo8, bem como nas recomendaçôes técnicas e jurisprudenciais do
E. Tribunal de contas da uniáo e dos colendos Tribunais de contas Estaduais,
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: .,,r L.r

!) t-Ltuw
/
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CLI\USI'I.A PRIUEIRA - IX) OB.'ETO
CREDENCIAMENTo DE PESSoA .IunÍolce oe ÁRee DA saÚoo PARA
ATENDIMENTo GERAL, ATENDIMENTo DE URGÉNCIÂ E EMERGÊucn, EQUIPE
DE ESTRATÉGI.A DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇoS DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2Q2O/2O21.

cr,Áusrne sDeurÍDA - DÂ FoRua oe rnrsreçÃo rx)s suRvrços

2.1. Os serviços seráo prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município
de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, conforme cronograma.

2.2. O CREDENCIANTE Íiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfaçâo dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.14280 Portaria 2ü4812009,24881201'1,
2979f2019 e no Decreto Federal no í.651/1995, Decreto 7.50812011.

CLÁUSUI"A TERCEIRA - DA vIGÊIfcIA CoI|TRATI,AL

3.1. O prazo de vigência deste contrato será compreendido entre o dia OI de Março
de 2O2O até 37 de,Ianelrc de 2027, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo
57, inc. II da ki n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/20O9.

CLÁUSULA QUARTA - IX) VâLOR COIITRATUáL

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIÂDA o valor de até Rl} 8O.(XXr,(X) (oitenta mil reais),
conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de
Saúde.

4.2. As despesas decorrentes da execuçáo do objeto do presente credenciamento
correráo na seguinte dotaçáo orçamentária:

DEAP E FIE{?O DEscRrgio

OIJTRÁS DESPESAS PESSOÂL

DECORRENTES CONTRAIOS

fl,IfiO,ÍAL ÚPAEIAYEN'I)

463 33903.r0ünOO 08.02.0o. ro.301.0o14.2.o40 FT,INDO MIJMCIPAL DE SAUDE

4@ 339034000000
OI'TRÂS DESPESÁ.S PESSOAI

DECORREMES CONTRÂTOS
08.02.oo. 1o.30r.oo14.2.040 FUNDO MUMCIPÁL DE SAUDE

485 33903«)00000
OUTRAS DESPESÁS PESSOÁL

DECORRENTES COI{TRATOS
08.02.00. r0.301.0or4,2.o42 FL,NDO MI,IMCIPAI DE SAUDE

s32 339034000000 OI.ITRÂS DESPESAS PESSOÂL 08.02.00. r0.303.oo14.2.046 FI,'INDO MI'MCIPÁ' DE SAUDE

g

N. ÍIEM srRTrÇús UAIÍ)R
26 Consulta Médica Em Ortopedia R$ 80,00
32 Consulta Médica Pediatna R$ 80,00
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DECORRENTES COI.ITRATOS

6915 339039503000
SERVICOS E PROC. Elt SAUDE

DE MEDIÁ. E
08.02.00. 10.302.0o14.2.044 FI'NDO MUMCIPAL DE SÂUDE

69t6 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SÂI,,DE

DE MEDIÂ E
08.02.00. 10.302.0o 14.2.044 FLINDO MUMCIPAL DE SÂUDE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SÁUDE

DE MEDIÁ E
08.02.oo. 10.302.0o 14.2.044 FUNDO MUMCIPAL DE SÂUDE

6918 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDTÀ E
08.02.00. 10.302.0o14.2.044 FLÍNDO MUMCIPAL DE SAT'DE

cr,Áusur.a elrrrrrA - rx)s REtLrusrEs

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazn de 31 de Janelro de 2ú2L.
No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste
Instrumento.

cLÁusUIÁ sExTA - rra§ coIIDIçÔEs DE PAGAüEIITrO

6.1. A remuneraçáo dos serviços preüstos no objeto deste contrato se dará
unicamente com base no Anexo V e ordem de serviço.

6.2. Será. efetuado o pâgamento do valor referente aos serviços prestados até o dia
1O (dez) do mês subseqúente.

CLÁUSuI"A SÉTIUA - DA REscIsÃo CoI{TRATUAL

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da ki n" 8.666 /93 e
posteriores alterações, com as conseqúências previstas no art. 80 da referida tei,
sem que caiba à CREDENCIADA direito a qualquer indenizaçáo.

7.2. Â rescisão contratual poderá ser:

7.2.1. Deterrninada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos
incisos I a KI e XVII do aÍt.78 daI*í8.666/93.

7.2.2. Arnigâvel, mediante autorizaçáo da autoridade competente, reduzida a termo
no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administração.

CLÁUSUI"A OITÂVA - DAS PEI{ÁLIDADES

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a
empresa contratada Íicará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a previa
defesa;



,_, . t
-,É::- r

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 049

GNPJ 95.640.7361000í €0
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 

'14 
3664 í320

8.2. Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato:

8.2.1. Multa de O,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da
obrigaçáo não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 2Oo/o (vinte por
cento);

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:

8.3.1. Multa de 2Oo/o (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da
parte não cumprida;

8.4. As multas aqui previstas náo têm caráter compensatório, porém moratório e,
conseqüentemente, o pagamento delas náo exime o profrssional contratado da
reparaçáo dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acârretar ao Município de ALTO PARAÍSO, Estado do Paranâ.

CIÁUSUI.A ToIfA - DAcE§§Ão oU TRâNSI.ERÊI{CIA

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo ou
em parte.

CIáU§ULA DÉEIUA - DA PI,BLICAçÃo Tx) coI{TRATto

10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicaçáo respectiva, em resumo, do
presente termo, na forma prevista em lei.

crÁusul,Â DÉrcIua PRTUEIRA - Dâs DrsPosrçôEst cotpLEuErrraREs

1 1. l. Os casos omissos ao presente termo seráo resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da ki n" 8.666193, e posteriores alterações.

CIáUSUI"A DÉCUA SEGI,ITDA - Ix) f,IoRo

12. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do pre trato.
E, para frrrneza. e validade do que aqui ficou
em O3 (três) vias de igual teor, que, depois
pelas partes contratantes e por duas te
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Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso PR 051
( NPJ 95.640.736/0001-30

Av. Fedro Amaro dos Santos, 9OO - Fone /Fax (O:o<) 443664 l32O

ErTRA?o DE COITTRATO t" Ol9l2O2O

PROCES::O IITEXIGIBILIDADD, W2 I 2O2O

COIITRATAITTE: PREFEI?URA MITMCIPÂL DE ÂLTO PÂRÁISO
COIITRÂTÂIX): CA§IRO CLII{ICÂ UEDICA LTDA UE

O&IETIO: CREDENCIAML"iTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA
DA SAUDE PARA ATEN: IMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA E EMERGEI,{-'IA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMÍLN (E.S.i), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REF'ERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2Ol2O2t.

VÂLOR ESTIUÂI)O COIYTRATTO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

VIGÊIICIÂ: 3r / Jan / 2021.

FTORO: Comarca de Xambr.:, Estado do paraná.

PHpr,reÂ BON í].qa§ÀÍ4l.
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